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Informativo da Diretoria de Ensino nº 36, de 23 de maio de 2024. 
 
 

Taubaté, 23 de maio de 2024. 

 

 

Informe Pedagógico nº  65/2024 

 

  Assuntos: 1) Documento Orientador – Plataformas Digitais – Educação Elegível  

   

                           A Dirigente Regional de Ensino no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Decreto 64.187/19, solicita aos Senhores Diretores que deem ciência 

inequívoca aos Coordenadores de Gestão Pedagógica Geral, Coordenadores de Gestão 

Pedagógica por Área do Conhecimento, Coordenadores de Gestão Pedagógica e 

Docentes das Unidades Escolares sobre o Documento Orientador - Plataformas 

Educacionais Educação Especial 2024, disponível no Drive abaixo, para que sejam 

realizadas as adpatações necessárias aos Estudantes Elegíveis da Educação Especial, 

conforme segue:  

https://drive.google.com/file/d/1Dm2Ls_j5WYJWN7SbcNMRJSniUHqxw08R/view?us

p=drive_link . 

 

          Sabrina Carvalho de Andrade  

Professor Especialista de Educação Especial  
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COMUNICADO NVE/CIE Nº 58/2024  
 
 
Assunto: Obrigatoriedade do cadastro da grade horária. 
 
 
Prezados (as) Senhores (a) 
 
 
 Informamos que, nos próximos dias, a funcionalidade Grade Horária passará por 
mudanças, tornando obrigatório o seu cadastro para o lançamento de frequência e 
registro de aulas. Esclarecemos que, caso a escola não tenha a grade horária 
cadastrada, não será possível realizar esses lançamentos, pois os horários não serão 
disponibilizados. 
 
 Ressaltamos que para cadastro da grade horária, o cadastro prévio dos horários 
de aula, devem ser realizados. E ainda, que o cadastro da grade horária deve ser realizado 
para todos os tipos de ensino que utilizam o lançamento de frequência e registro de aulas. 
 
 Essa mudança se faz necessária porque, sem o registro da grade, todos os horários 
ficam visíveis para o professor, resultando em reclamações sobre tentativas de 
lançamentos concomitantes. 
 
 Em anexo, encaminhamos os tutoriais para  cadastro de horário de aulas e 
cadastro de grade horária. 
 
 Qualquer dúvida, favor entrar em contato pelos telefones 3625-0727ou 3625-
0744 
 
 

Lucia Helena da Silva Porpeto    Jhamille Mota de Freitas 

Diretor I – NVE/ TAU      Diretor Técnico II –CIE/TAU 
 

 
 
 
 
 

 

 

  

Lidiane da Silva Cesar Gonçalves 

Dirigente Regional de Ensino 

mailto:detau@educacao.sp.gov.br
https://drive.google.com/file/d/1ykvsJvnF5b-YSIrlvqmq4SrvRDTLupX-/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1onnB1sWnYWOcH1oxq7TuYU9aQbTxwpFS/view?usp=sharing

